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INDICAÇÃO   Nº  1117,  DE   2002

Considerando a quantidade de ônibus de transporte de passageiros que foram apreendidos nos últimos meses por não estarem em conformidade com os dispositivos legais que regulamentam essa atividade

Considerando a importância desse serviço como fonte de renda, visto que muitos são realizados por pequenas empresas que operam em regime familiar

Considerando a  grande quantidade de pessoas que diariamente se utilizam desse meio de transporte

Considerando a necessidade de que sejam adotadas medidas que possam permitir a regularização desses veículos, de modo que os mesmos possam trafegar livremente, evitando com isso os inconvenientes das constantes apreensões a que estão sujeitos, tudo isto com grandes transtornos e constrangimento para seus proprietários e passageiros

Considerando que referida matéria encontra-se disciplina pelo Decreto nº 29.912, de 12 de maio de 1989, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento do Serviço Intermunicipal de Transporte Coletivo de Passageiros sob Regime de Fretamento 

Considerando a necessidade de se promover alterações no referido diploma legal adequando-o às novas realidades dos serviços de transportes de passageiros no estado, possibilitando, desse modo, a regularização de algumas empresas que se encontram à margem da legalidade, garantindo com isto a regularidade e segurança desses serviços, bem como o regular fluxo de passageiros que utilizam esse sistema de transporte,

INDICO, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias para que sejam feitas alterações em dispositivos do Decreto nº 29.912, de 12 de maio de 1989, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento do Serviço Intermunicipal de Transporte Coletivo de Passageiros sob Regime de Fretamento, conforme segue abaixo:

Os artigos 4º e 5º do Decreto nº 29.912, de 12 de maio de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º - Entende-se por serviço de transporte intermunicipal coletivo de passageiros sob fretamento aquele que se destine à condução de pessoas, mediante cobrança individual de passagem, podendo assumir caráter de serviço aberto ao público.

Artigo 5º - Os serviços de transporte de passageiros sob fretamento, poderão, mediante autorização do Departamento de Estradas de Rodagem, operar sob o regime de linha regular. A autorização acima mencionada somente poderá ser negada não tendo a empresa sido registrada conforme previsto nos Capítulos IV e V deste Decreto.

.............................................................................................................”

Dê-se ao artigo 8º, “caput”, do Decreto nº 29.912, de 12 de maio de 1989, a seguinte redação, excluindo o parágrafo 1º e renumerando o seguinte, de modo que o dispositivo passe a vigorar com a seguinte redação:

“ ..........................................................................................................

Artigo 8º - Fretamento eventual é o serviço prestado a um cliente ou a um grupo de pessoas, para uma viagem intermunicipal ou municipal.

Parágrafo único - A empresa transportadora comunicará mensalmente até o último dia útil do mês seguinte ao Departamento de Estradas de Rodagem o número de viagens realizadas sob fretamento eventual, com indicação da data de início e fim de cada uma, origem e destino, bem como o número de passageiros transportados.

.............................................................................................................”

Dê-se ao inciso VI, do artigo 19, do Decreto nº 29.912, de 12 de maio de 1989, a seguinte redação:

“....................................................................................................

VI – relação dos veículos disponíveis para a realização do serviço e comprovação de propriedade de pelo menos 3 (três) veículos do tipo ônibus rodoviário ou micro-ônibus, com até 10 (dez) anos de uso.

...........................................................................................................”
Sala das Sessões, em 12-08-2002

a) EDSON GOMES
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